
BSTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

EXERÒICIO DE W 1965

ASSUNTO
,

.

■  . „ Projeto 'de lei'ns 58/65

'  ■ /
' A / • ,

'

INICIATIVA: , \

'  Siibens Soares da Silva

HISTÓRICO:

,  . • í)enoiQimnáo. rtia Iilário Son2gmej:Íj, a 'rua 'pro

3etaáa .5 tem smcio m.rua"! e'termim no

'confrontante -do loteame^to ailíierto JlaciiadOj m Avé^
nida lacerda devÂgular, i

/

, A U T U Á C Ã O

Aos vinte-seis- . dias do mês de-agòstò ' , - dó ano dê

bül noyeoentosaaagJástsbâ: i'9 g-9 , oulfio « . '

supra-citadò e mais documentos que se seguem

peiíodos 1964a 1965 ! ■ -

Presidente í liuiz Q-onzaiga de OliveizEL



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

câmára municipal de cachoeiro de itapemirim

UTAFEMIRÍM
IBOvuCAÍ

EXERCÍCIO DE 196 5

MOBprotocolado

ú»acSm

ASSUNTO

PROJiJTO Dj; LEI |2^

INICIATIVA:

TSREADCR-RUBENS SOARES "DA SILVA

i
HISTÓRICO:

DLNOKINANDO RUA ILiRIC líOLlANHjLLI A RUA i^ROJE

TAÜA 5 O^UE LEU INICIO NA RUA 1 E TEII/ilNA NO. RUHÍO

GONERCNLáNTE DO LOTS.U-VNTG GILBERTO MACIIADO, na

AVENIDA LACERDA DE AGUIAR.

A

.  AUTUAÇÃO.

Aos vinte ./seis "dias do mês de agosto ' dp ano de

mil novecentos e sessenta.e c;inco Qutúo o Projeto 58/55

supra-citado e mais documentos que se seguei
ri rx

)
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g«t» de Lei

EEGISTES-SB. AUTU^^éE. 26-8-65

Presid

(Eü

Art.'^^ - Pica, déntsl^nada Eua Marie Renanklli
pre jetadii.-5 q.u.e inicia na rua

;'/ it'

■  ̂ no imne confrentante de LoteaTnonte GilL.er-

...tè Machado, nas imediações da Avenida La»

cerda de Aguiar.

Art. 22 « Ssiia Lei entrai'á em vigor na data de sua puhliCaçao

revogadas as disposições- em contrario -

Sala das sessões, 18 do agosto de 1965

rua

termina

r:

V.

JUSTIFICATIVA

i

Achanos justificável dar a ruas ©u

logradouros públicos, etc,, nomes como o de Sr. Marie -

Remanelli, que dasde sua chegada a esta terra, vem -

lutando corajosamente em prol„dõ seu engrandecimonte.

^ Ha ainda uma coisa qua muito destaca

a de Respeitável mejcenice, Mario, uma familia numerosa,.
cujoaÇaí est;3[o einamentLo de nessa sociedade; dedicados
e sempre afeitos^a exemple dos encinamentes de velho pai.
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COMISSÃO DE. COiíSTIIÜ.IÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO ■■ DE■ LÈI 38/65
P ■ A - R E ' G E R.' ■ . '

V

Recebendo,, para relatar, ò. Projeto de Lei que

tomou o n£! 58/65I de iniciativa do vereador.Rubens Soares da Sil

va, di-spondo sobre dénominaçao de MARIO ROMAEBLLI a uma rua proje

tada, nS 5», com inicio na m.a 3i e .térraino no. rumo confrontante com

o loteamento,de Gilberto Machadoj somos pelá' apròvaqão da matériaj
ouvida a Comissão de Viação e Obras Públicas, uma vez que a. mes

ma, é constitucional, e tem amparo legal#.

É o nosso •Darecer, , ■ , . .

Sala das Comissões, áã de agosto de 1965

Gonst^tin^ Regre]
/  // /.

Relator

* * »
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Art, 12 - Pica denoETiinada Rua Mari# Romanelli a rua

prejeiada 5 que inicia na rua-1 e teimina
ne ruTia cenfrentant# d® Letea^nent® GilL-er-

t# Machad®, nas imediações da Avenida La^
cerda de Aguiar.

Art.. 22 - Esta Lei entrai'á em vigar na data de sua publicaçae
reveladas as dispesiçães cm aentrari# -

^ ü
Sala sessões, 18 do age st© de 196-5

\ÒíAJ^JÃ±£ML

STIPICATIVA

Acliames justificável dar as ruas eu
legradeuros publices, etc, nomes come e d® Sr® Marie -
Remanelli, que d&sdo sua chegada a esta terra, vom -
lutando corajosamente em prel-.-d® ®®u engrandaciment®.

Ha ainda uma coisa qua muite destaca
a de .respeitável menenic®, Mario, uma familia numerosa,
cujeaTai estão %;i'namente de nessa sociedade; dedicados
e sempre afeitos^ a exemple das oncinamentos de velho pai.

6>ASJs VA
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COMISSÃO DE-GOIÍSTITUIÇÃÒ JUSTIÇA -E / REDAÇÃO
PROJETO UE lei" 58/65

p. .'A .-R E ■ ^ G ■ E: ,' R'. - ; ■

ReceDendO', pára relatar,^ o Projeto, de Lei 'que

tomou- o, n2 58/65» de; iniciativa do vereador RuLens Soares da Sil-

■ va, .dispondo sobre denominação de MARIO ROMAEELLI a uma rua proje-

.  táda, n2 5, com inicio na rua 1 e término no - rumo confrontante com

o lotéamento Uè Gilberto Macbado, sotabs p.èla aprovação da matéria,
. ouvida á Comissão de. Viação e . Obras 'Publicas ,. üma ve.z qüe a mes

ma é'. constitucional e .tera amparo legal»'

É o nosso parecer, ■ ' > . ■ , ./ .

Sala das Comissões, 23 de. agosto de 1965

ConsbaBrcinò/WegrelPL/- Relator

* * *
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COMISSÃO DE FINANÇAS

Projeto de Lei NS 58/65 "" do P. Legislativo

Parecer:

O Projeto de Lei N^ 58/65 noo trará a menor

despesa a muj-iicipalidade razão poruue aprovamos a ini

ciativa »

Sala das Comissões, 6 de setembro de 1965

Rubens Soares d;.í Silva -/'Relator



que,^^eiii cumprimento de .disposto no Regimento
^Èerno da Gamara Muni',cipal, foram, na presente data.
distribuídas cópias do. Projeto de Lei n2 58/55 e do
parecer da Comissão dej Justiça, ,aos Vereadores e à
Comissão de Viaçãp, para dar parecer.

ÍFÍ
I setembr,Q..^g
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65
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Em face da informação acima^ aguarde-se o pi
gimental para apresentação de emendas

Sala das Sessões, 2 de■setembro de

p
azo re-

ar 3  •

Presidente da Gamara

* * * *
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'  1, . ■ ■ ■

Gadioeiro de Itapemirim, 16 de setembro de 1955

Senhor Prefeito,

Apraz-me passar às mãos, de,Vossa Excelên
cia, para os fins de sanção legal, o Froõeto de Lei n2

58/65, aprovado por unanimidade pelo plenário da Casa, em
sessão realizada na presente, data. -

^  Aproveito a oportunidade, para-^prepentar-
■  ' ■ lhe ■ as mais

Atenciosas Sàudaçoes

,/

LTJIZ GONZAGA DE OLIVE

Presidente da Gamara Mun^ipal

Ao Exmo. Senhor
Ahel Santana

DD. Prefeito Municipal
Gachoeiro de Itapemirim
Nesta Cidade



PE0JET0^DB^LEI^|£^|8^65-

O Presidente da Gamara, Municipal de Gaclaoeir®

de Itapemirii;i,no uso de. suas atribuições regimentais, Faça
saber que a Gamara decreta a seguinte lei;

A'rt. 12 - Fica denóniinada "MÁRIO ROMAÍÍELLI" a

rua projetada n2 5, que tem início na rua n2 1 e término no

rumo confrontante com o loteamento "GULBEE.TO MACHADO nas

imediações da Avenida Lacerda de Aguiar»

Art. 22 - Esta D.èi entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em cobtrário.

Cacboeiro de ItapeMrim, 15 de setembro de 1965

LUIZ GOííZAGA DB~mi,¥mRA

Presidente da Gamara/Municipal
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